
 
CI N.º 70/2024 Gestão 2023-2025   

 

Cuiabá-MT, 19 de março de 2024 

 

Prezados Condôminos 

           
O Condomínio Residencial Canachuê, neste ato representado pela síndica Débora 
Ferreira Pinto, no uso de suas atribuições legais e regimentais, faz saber que por ordem  
judicial, processo n° 1009820-80.2024.8.11.0041, a assembleia convocada por ¼ de 
condôminos previsto para hoje 19/03/2024 às 19h30min, está suspensa, estando 
impedida de ser realizada.  
 

Processo n° 1009820-80.2024.8.11.0041  

 

Mais esclarecimentos poderão ser obtidos diretamente com a Administração do 
Condomínio que está sempre disposta a sanar quaisquer dúvidas. 

 WhatsApp: 65 98417-5616 

 Telefone: 65 3626-2507 

 E-mail: adm.canachue@gmail.com 

 

DÉBORA FERREIRA PINTO 

Síndica  
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